
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON  

Serviço de Difusão - SEDIF 

  
Boletim do Serviço de Difusão nº 146-2010 

02.12.2010 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)  
 Banco do Conhecimento - “Reclamações STJ – Matérias 

Controvertidas – Turmas Recursais” e “Condômino Anti-

Social” 
 Notícias do STF 

 Notícias do STJ 

 

 

Jurisprudência 

 

Ementário de Jurisprudência Cível nº 46 (Família) 

Ementário de Jurisprudência das Decisões Monocráticas nº 12 

 Julgados indicados 
• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 

Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
 

... 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 

 
Banco do Conhecimento 

 

Comunicamos que foi disponibilizado o link – “Reclamações STJ – 
Matérias Controvertidas – Turmas Recursais”, no Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro, 
ferramenta que possibilita aos operadores do direito acompanhar o 
andamento das Reclamações reguladas pela Resolução nº 12/2009 
do STJ., que dispôs sobre o processamento, no Superior Tribunal de 
Justiça, das reclamações destinadas a dirimir divergência entre 
acórdão prolatado por turma recursal estadual e a jurisprudência desta 
Corte. 
 

Outrossim, informamos a disponibilização da pesquisa – “Condômino 
Anti-Social”, no caminho Jurisprudência – Seleção de Pesquisa 
Jurídica – Condomínio Edilício, no Banco do Conhecimento do Poder 
Judiciário do estado do Rio de Janeiro. 
Fonte: site do PJERJ 
 

Notícias do STF 
 

Os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiram em sessão 
administrativa alterar o Regimento Interno da Corte (artigo 323) para 
permitir que o ministro presidente atue como relator dos recursos 

STF altera dispositivos de seu regimento para aperfeiçoar 
instituto da repercussão geral e cria nova classe processual  
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extraordinários durante o processo de reconhecimento de repercussão 
geral. 
 

Caso a repercussão geral do tema tratado no recurso seja 
reconhecida, o processo será então distribuído, mediante sorteio, a 
um ministro relator. O artigo 13 do Regimento Interno já permite que o 
presidente do STF atue como relator em recursos extraordinários e 
agravos de instrumento até eventual distribuição, mas diante de 
dificuldades de gerenciamento interno dos recursos representativos da 
controvérsia, a nova alteração foi proposta. 
 

Para dar celeridade e simplificar o julgamento de recursos em que se 
aplica a jurisprudência pacífica da Corte, foi aberta a possibilidade do 
julgamento de mérito desses processos por meio eletrônico (Plenário 
Virtual). Essas alterações foram aprovadas contra os votos dos 
ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes e Dias Toffoli. 
 
Na sessão desta noite também foi alterado mais um artigo do 
Regimento (art. 325) com o objetivo de fortalecer o instituto da 
repercussão geral, fazendo com que os chamados “representativos da 
controvérsia” cumpram seu verdadeiro papel, ou seja, forneçam o 
maior número possível de subsídios relativos ao tema objeto do 
recurso, já que o entendimento a ser fixado pelo STF será 
uniformizado. 
 

Na sistemática atual, o ministro relator tem acesso a um número 
reduzido de processos, sendo os demais, de outros relatores, 
devolvidos por decisão monocrática à instância de origem, para que lá 
aguardem a decisão do STF. 
 

Com isso, os diferentes argumentos trazidos nos diversos processos 
não são aproveitados. A emenda regimental resolve este problema, na 
medida em que permite ao ministro relator do recurso paradigma fazer 
uma reunião de processos, para que possa fazer uma análise mais 
ampla da questão tratada. 
 
Nova classe processual 
 

Na sessão administrativa foi aprovada resolução instituindo uma nova 
classe processual no STF, denominada Recurso Extraordinário com 
Agravo (aRE) para o processamento de agravo apresentado contra 
decisão que não admite recurso extraordinário à Corte. A medida foi 
necessária em razão da nova lei do agravo (Lei nº 12.322/2010), que 
entra em vigor na próxima semana. Agora haverá o RE e o RE com 
agravo (aRE). 
 

Com a nova lei, os agravos destinados a provocar o envio de recursos 
extraordinários não admitidos no tribunal de origem deixam de ser 
encaminhados por instrumento (cópias), para serem remetidos nos 
autos principais do recurso extraordinário. A nova regra processual 
modificou não somente o meio pelo qual o agravo é encaminhado ao 
STF, mas também a sua concepção jurídica, já que o agravo deixa de 
ser um recurso autônomo, passando a influenciar o conhecimento do 



próprio RE. Os ministros decidiram que essa sistemática também se 
aplica à matéria penal. 
 

Leia mais...  
 
STF reconhece inconstitucionalidade de norma municipal que 
permitia renovação automática de concessões 
 
Por unanimidade, o Plenário negou o Recurso Extraordinário (RE 
422591) ajuizado na Corte pelo município de Cabo Frio (RJ) contra 
decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ), que 
declarou inconstitucional norma municipal que permitia renovação de 
permissões e concessões de maneira automática. 
 
Em seu voto, o relator do caso, ministro Dias Toffoli, disse que 
considerava “incensurável” a decisão que retirou do mundo jurídico 
dispositivos da Lei 1.462/99, de Cabo Frio. Esses dispositivos 
mantinham as permissões e concessões já concedidas por período de 
10 e 25 anos, além de permitir sua renovação por igual prazo, 
independentemente de novo certame público, revelou o ministro. 
 

Ao declarar a inconstitucionalidade da norma, explicou o relator, o TJ 
assentou que os dispositivos violariam os princípios da moralidade 
administrativa, da impessoalidade da administração pública e da 
licitação de serviço público. 
 

Leia mais...  
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Petrobras consegue redução de multa milionária por 
descumprimento de ordem judicial 
  
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu o valor de uma multa 
milionária, por descumprimento de decisão judicial, devida pela 
Petrobras à distribuidora de GLP capixaba Nutrigás. O Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) havia estabelecido a multa diária 
(astreinte) em R$ 200 mil, mas a Segunda Turma do STJ reduziu este 
valor para R$ 10 mil. Apesar de a efetiva existência da desobediência 
judicial ainda estar sendo discutida em outros recursos, a Nutrigás já 
levantou R$ 3,7 milhões de astreintes sem o oferecimento de caução. 
 

A decisão judicial em questão proibiu a Petrobras de cobrar o Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) em regime de 
substituição tributária, em operação interestadual com a Nutrigás, por 
força de um convênio firmado com fisco do estado do Espírito Santo 
(sujeito ativo do tributo discutido). Supostamente, a Petrobras teria 
desobedecido à determinação da Justiça, sendo obrigada a pagar 
uma multa diária, a princípio de R$ 10 mil. Entretanto, após recurso 
judicial da Nutrigás, o valor foi elevado para R$ 200 mil. 
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Inconformada, a Petrobras apelou ao TJRJ. Num primeiro momento, o 
tribunal entendeu que o montante de R$ 200 mil diários, a título de 
multa, seria excessivo, razão por que determinou que retornasse ao 
patamar de R$ 10 mil por dia, porque o valor seria “suficiente e capaz 
de atingir o fim a que se destina, isto é, incitar a agravante [Petrobras] 
a obedecer às determinações judiciais”. 
 
Por sua vez, a Nutrigás contestou a decisão por meio de embargos de 
declaração. A empresa capixaba argumentou que o entendimento do 
TJRJ teve como base uma “premissa equivocada”, de que o estado do 
Espírito Santo teria revogado os benefícios fiscais concedidos àquela 
empresa: “Ao efetuar essa afirmação, o acórdão incidiu no erro 
denominado premissa equivocada, fenômeno que autoriza a sua 
retificação via embargos, como está demonstrado na jurisprudência 
apresentada, uma vez que está claro no processo que o benefício 
encontra-se em vigor”. 
 

O TJRJ, então, acolheu os embargos com efeitos modificativos em 
favor da Nutrigás e reformou o acórdão anterior, restabelecendo a 
majoração das astreintes em R$ 200 mil, “haja vista a comprovação 
inequívoca do inadimplemento da obrigação que foi imposta à 
Petrobras, detentora de patrimônio e lucro bastante consideráveis”. 
 
Ao recorrer ao STJ, a Petrobras apontou ofensa ao artigo 535 do 
Código de Processo Civil (CPC), pois não teria ocorrido omissão, 
obscuridade, contradição ou erro na decisão anterior que permitisse o 
acolhimento dos embargos de declaração com efeitos modificativos. O 
relator do processo, ministro Herman Benjamin, aceitou a tese da 
defesa: “A Petrobras tem razão, pois inexistiu qualquer omissão, 
contradição, obscuridade ou erro que justificasse tão brusca e radical 
modificação do acórdão em embargos de declaração”. 
 
Para o ministro, o TJRJ, ao reduzir as astreintes, reconheceu que 
havia descumprimento de ordem judicial, o que pressupõe a vigência 
do convênio entre o estado do Espírito Santo e a Nutrigás. Portanto, a 
decisão anterior não poderia ter sido determinada com base em 
qualquer premissa equivocada. “Ora, se o TJRJ houvesse partido da 
premissa equivocada, é evidente que teria afastado totalmente a multa 
diária – já que não haveria falar em descumprimento de ordem judicial 
–, e não reduzido o valor da multa para R$ 10 mil”, afirmou o relator. 
 
De acordo com informações contidas no processo, fornecidas pela 
própria Nutrigás, a empresa teve lucro líquido de pouco mais de R$ 75 
mil em todo o exercício de 2002. “Nesse contexto, R$ 200 mil de multa 
diária é um grande negócio para a Nutrigás, muito mais lucrativo que 
suas operações empresariais. Faço essa observação apenas para 
demonstrar que o TJRJ não apenas violou o artigo 535 do CPC, ao 
rejulgar a causa sem qualquer indício de omissão, obscuridade, 
contradição ou erro, mas também o fez sem fundamentar seu novo 
entendimento e, pior, ratificando a majoração das astreintes para 
valores claramente incompatíveis com as informações dos autos”, 
concluiu o ministro. 



 
O ministro Herman Benjamin ainda destacou que, segundo informado 
pela Petrobras, o somatório da multa diária chegou a R$ 103 milhões, 
valor que não se compatibiliza, por qualquer critério que se adote, com 
o porte empresarial da Nutrigás. A Segunda Turma deu provimento ao 
recurso especial da Petrobras para reformar o acórdão dos embargos 
de declaração e manter a multa diária em R$ 10 mil.  
 

Processo: REsp. 1129827 
Leia mais... 
 
Foro da execução individual pode ser distinto do foro da ação 
coletiva 
 
Execuções individuais de sentenças condenatórias em ações coletivas 
não justificam a prevenção do órgão julgador que examinou o mérito 
da ação coletiva. Esse foi o entendimento da Terceira Turma, ao 
analisar um recurso do Ministério Público Federal (MPF). A relatora é 
a ministra Nancy Andrighi. 
 

A prevenção é a reserva de competência para um juiz ou órgão 
julgador, em razão de ter tratado de determinada matéria antes dos 
demais. No caso, a ação coletiva foi proposta pelo MPF contra uma 
instituição de ensino em Goiás. A ação visava impedir que a 
instituição retivesse documentos necessários à transferência de 
alunos para outras instituições até o pagamento da renovação de 
matrícula. A ação teve êxito e a decisão transitou em julgado 
Uma das ex-alunas buscou a execução do título executivo judicial 
decorrente da ação coletiva. A execução foi livremente distribuída ao 
juízo de direito da 3ª Vara da Seção Judiciária de Goiás, que, no 
entanto, encaminhou os autos para a 4ª Vara, na qual tramitou a ação 
coletiva. O juízo da 3ª Vara alegou que as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor (CDC) que tratam da indenização de vítimas 
com indenização já fixada em sentença não poderiam suspender os 
efeitos do Código de Processo Civil (CPC), que define que a execução 
deve ser examinada pelo juízo que decidiu primeiro sobre a causa.  
 
Já o juízo da 4ª Vara afirmou que a distribuição deveria ocorrer por 
sorteio, pois não haveria prevenção no caso. Por isso, suscitou um 
conflito de competência negativo (quando os órgãos julgadores 
consideram não ter competência para tratar da matéria) em relação ao 
juízo da 3ª Vara da mesma seção. 
 

O Tribunal Regional Federal da Primeira Região (TRF1) considerou 
que os processos deveriam ser julgados pela 4ª Vara, que julgou 
primeiro a matéria. Com base no CPC, o tribunal regional afirmou que 
as execuções individuais de ações coletivas deveriam ser propostas 
no mesmo juízo no qual foi proferida a sentença condenatória. 
 

O MPF recorreu. Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi considerou 
que a aplicação dada pelo TRF1 aos artigos do CPC tem um 
pressuposto razoável. “As ações coletivas, contudo, apresentam 
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particularidades que tornam complexa a aplicação das regras do CPC 
à execução judicial”, ponderou a relatora. 
 

A ministra apontou que ações coletivas têm alto grau de generalidade 
e, muitas vezes, não estabelecem os direitos de cada um dos 
interessados. A execução, entretanto, deve demonstrar nexo causal 
(relação de causa e efeito) entre o dano genérico e os prejuízos 
realmente suportados. “Não se trata aqui de somente proceder à 
liquidação de uma sentença ilíquida, porque o grau de indeterminação 
é muito maior”, asseverou. Assim, a ministra concluiu que inexiste 
interesse que justifique a prevenção do juízo que examinou o mérito 
da ação coletiva. 
 

Quanto aos artigos do CDC, a ministra relatora argumentou que a 
legislação se omitiu quanto à execução individual em ações coletivas, 
sendo necessária a interpretação sistemática para sanar a lacuna. 
Destacou que o artigo 101 da norma permite ao consumidor escolher 
o foro de seu domicílio para ajuizar a ação. 
 

Para a ministra Nancy Andrighi, não faz sentido negar tal direito na 
ação de execução. Já o artigo 98 do mesmo código também admitiria 
a competência do foro da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória para a ação individual, ou seja, os dois podem ser 
diferentes. “Qualquer conclusão que imponha o deslocamento da 
competência para o julgamento da execução individual ao juízo no 
qual foi prolatada a sentença condenatória coletiva dificulta o acesso 
ao Judiciário”, concluiu a relatora. Com essas considerações, a Turma 
definiu a competência para a 3ª Vara da Seção Judiciária de Goiás.  
 
Processo: REsp. 1098242 
Leia mais...  
 
Justiça gratuita não abrange despesas previstas contratualmente  
 
Sanções de fundo patrimonial – como multas, honorários ou juros – 
previstas em contrato não são abrangidas pelo benefício da 
gratuidade de justiça. A decisão, unânime, foi da Quarta Turma, que 
rejeitou recurso contra julgado do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ). A Turma seguiu integralmente o voto do relator, 
ministro Aldir Passarinho Junior. 
 

O TJRJ entendeu que a gratuidade de justiça trata de honorários de 
sucumbência e custas processuais, mas não de outras despesas 
previstas contratualmente. No recurso ao STJ, a cidadã beneficiada 
pela gratuidade alegou que a assistência judiciária englobaria 
qualquer espécie de verba sucumbencial, incluindo as previstas em 
contrato de alienação fiduciária (transferência de bem do devedor ao 
credor para garantir o cumprimento de uma obrigação) objeto de 
cobrança. 
 
Também afirmou que o julgado seria omisso e sem fundamentação, 
pois não tratou dos temas levantados. Observou ainda que o 
julgamento seria “extra petita” (quando o juiz concede algo não pedido 
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na ação), já que o estabelecimento dos honorários não foi pleiteado 
no processo. 
 

No seu voto, o ministro Aldir Passarinho considerou que não haveria 
omissão ou falta de fundamentação no julgado do TJRJ. “À toda 
evidência, a concessão de assistência judiciária em juízo não tem o 
condão de influir nas cláusulas do contrato”, destacou. Para o 
ministro, se o contrato prevê verba honorária remuneratória e se a 
parte busca satisfação de seu crédito na Justiça, esse valor é devido. 
 

O ministro Passarinho também afirmou que o julgamento não foi “extra 
petita”, pois a ação originária refere-se a contrato de alienação 
fiduciária e tudo o que nele é contido é reivindicado pela parte. “Não é 
necessário que o credor destaque cada uma das verbas devidas 
quando exige o adimplemento de um contrato”, concluiu.  
 

Processo: REsp. 598877 
Leia mais... 
 
Estado é obrigado a intimar pessoalmente nomeado em concurso 
público 
  
A Quinta Turma decidiu restabelecer o prazo para que uma mulher 
nomeada em concurso público apresente os documentos necessários 
e realize os exames médicos exigidos para a posse no cargo de 
assistente administrativo do estado de Roraima. A mulher afirmou que 
mora numa cidade que não tem acesso ao Diário Oficial e, por isso, 
não tomou conhecimento de sua nomeação. Por isso, perdendo o 
prazo para apresentar a documentação. 
 

No STJ, o recurso em mandado de segurança foi impetrado contra a 
decisão do Tribunal de Justiça de Roraima (TJRR) que, ao negar o 
pedido, afirmou que não há no edital qualquer previsão de 
convocação pessoal dos candidatos para qualquer ato relativo ao 
concurso. 
 
A defesa da candidata alega que a manutenção da posição do TJRR 
ofende o direito individual líquido e certo dela ser empossada no cargo 
para o qual conseguiu aprovação em concurso público. Para tanto, 
citou a Súmula 16 do Supremo Tribunal Federal (STF), que afirma que 
todo funcionário nomeado por concurso público tem direito à posse. 
Afirmou, ainda, que o Estado tem a obrigação de promover sua 
intimação pessoal, ainda mais porque ela é servidora efetiva do 
estado de Roraima, não devendo ser reconhecida sua 
responsabilidade pelo prejuízo causado, uma vez que tal intimação 
não ocorreu.  
Por fim, solicitou a restituição do prazo para a posse. 
 
Para a relatora, ministra Laurita Vaz, mesmo que no edital não haja 
norma prevendo a intimação pessoal de candidato, a administração 
pública tem o dever de intimar pessoalmente quando há o decurso de 
tempo razoável entre a homologação do resultado e a data da 
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nomeação – nesse caso, mais de um ano –, em atendimento aos 
princípios constitucionais da publicidade e razoabilidade. 
 

Os ministros da Quinta Turma seguiram o voto da relatora para que 
seja restituído o prazo para a apresentação dos documentos. Eles 
levaram em consideração que, mesmo com as dificuldades de acesso 
à informação, a nomeada protocolou pedido administrativo de 
nomeação e posse no cargo, aproximadamente 60 dias após a 
publicação do edital de convocação. A decisão foi unânime. 
 

Precedentes  
 
O caso não é inédito, mas reforça a nova jurisprudência que o STJ 
está firmando sobre o tema. A relatora do recurso, ministra Laurita 
Vaz, citou dois precedentes do STJ. Em 2008, a Quinta Turma decidiu 
que um candidato aprovado em concurso para escrivão da Polícia 
Civil do Estado da Bahia teria direito a nova convocação para posse. 
Ele foi informado da nomeação apenas por publicação no Diário 
Oficial do estado. O relator foi o ministro Arnaldo Esteves Lima (RMS 
22508). 
 

Este ano, a Sexta Turma aderiu ao mesmo entendimento. Seguindo 
voto da ministra Maria Thereza de Assis Moura, o órgão considerou 
uma violação aos princípios da publicidade e da razoabilidade a 
efetivação do ato de nomeação somente mediante publicação no 
diário oficial. No caso analisado, também não havia previsão expressa 
de intimação pessoal do candidato. O concurso era para procurador 
do estado de Minas Gerais e a nomeação se deu mais de três anos da 
data de homologação do concurso (RMS 21554). 
 

Processo: RMS. 23.106, RMS. 22.508 e RMS. 21.554 
Leia mais... 
 
Primeira Seção admite reclamação sobre assistência gratuita em 
juizado especial 
  
O ministro Castro Meira deferiu pedido de liminar em reclamação para 
suspender processo em trâmite no Juizado Especial das Relações de 
Consumo da Comarca de Belo Horizonte, capital mineira. 
 

A reclamação foi ajuizada por um consumidor contra acórdão 
proferido por Turma Recursal, com base na alínea “f” do inciso I do 
artigo 105 da Constituição Federal. Esse dispositivo estabelece que 
compete ao STJ julgar reclamação para preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas decisões. O 
processamento da reclamação está regulamentado na Resolução n. 
12/2009 do STJ. 
 

O autor alega que lhe foi negada a concessão da Justiça gratuita e 
que, por essa razão, seu recurso inominado não foi conhecido por 
ausência de preparo. Segundo ele, essa decisão contraria 
jurisprudência do STJ que afirma ser suficiente para obtenção de 
assistência judiciária gratuita a simples afirmação do interessado de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=100055�


que não tem condições de pagar as custas do processo e os 
honorários sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família. Feita 
essa declaração na forma da lei, cabe à parte adversária o ônus de 
provar a inexistência do estado de pobreza. 
 

O ministro Castro Meira, relator da reclamação, verificou a 
plausibilidade do direito pretendido na ação inicial e a discordância do 
acórdão contestado com o entendimento pacificado no STJ. Ele 
também constatou que estava presente o perigo de demora na 
decisão que justificava a concessão da liminar, pois o autor da 
reclamação poderia ser executado a qualquer momento, com graves 
danos ao seu patrimônio. 
 

Conforme o rito previsto na Resolução n. 12/09 do STJ, foram 
oficiados o presidente do tribunal de Justiça mineiro e o corregedor-
geral de Justiça de Minas Gerais, bem como o presidente da Turma 
Recursal que proferiu o acórdão reclamado. Também foi dada ciência 
da decisão à parte ré e aberto prazo para manifestação dos 
interessados.  
 
Processo: Rcl. 4909 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário)  
 

Jurisprudência 
 
Julgados indicados 
 

Acórdãos 
 
0147290-07.2006.8.19.0001 – rel. Des. Zélia Maria Machado dos 
Santos, j. 16.11.2010 e p. 22.11.2010 
 

Ação ordinária. Seguro. Indenização. Incêndio em imóvel. 1- Não 
obstante o valor constante da apólice, o incêndio no imóvel segurado, 
se não o atinge totalmente, deve ser indenizado pelo valor dos danos 
causados no imóvel pelo incêndio, até o limite contratado. Constando 
dos autos que o valor da apuração dos prejuízos soma R$ 32.791,79, 
esta deve ser a indenização devida pela seguradora, descontado o 
percentual a título de franquia. 2- O mero descumprimento contratual 
pela seguradora não enseja sua responsabilização ao pagamento de 
indenização por danos morais. Juros de mora em face do valor do 
aluguel pago a contar do desembolso. Correção monetária do dano 
material com inicio a partir do laudo pericial. 3- Recurso parcialmente 
provido. 
 
0007998-15.2008.8.19.0202 – rel. Des. Cristina Tereza Gaulia, j. 
23.11.2010 e p. 29.11.2010  
 
Apelação Cível. Responsabilidade objetiva. Art. 37 § 6º CF/88 c.c. art. 
14 CDC. Vítima encontrada sobre os trilhos do metrô. Morte por 
eletroplessão. Agravo retido. Desprovimento. Juiz que é o destinatário 
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da prova e avalia a pertinência e necessidade de sua produção. Art. 
131 CPC. Fotogramas acostados aos autos que são suficientes para a 
análise das características do local do fato. Evento mortis que não 
ocorreu na plataforma de embarque, mas sim em um espaço 
reservado, destinado à manobra das composições da estação 
metroviária. Local de acesso restrito a funcionários e pessoas 
autorizadas, protegido por muros e por portas de acesso. Cotejo entre 
a prova testemunhal e documental que revela que o acidente fatal 
ocorreu por culpa exclusiva da vítima. Fato que exclui a 
responsabilidade da concessionária por quebra do nexo causal. 
Responsabilidade objetiva que não implica em risco integral. Sentença 
que se reforma para julgar improcedente o pedido. Inversão dos ônus 
sucumbenciais. Provimento dos recursos. 
Fonte: 5ª Câmara Cível 
 
0164222-02.2008.8.19.0001 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, j. 
17.11.2010 e p. 22.11.2010 
 
Direito Civil. Previdência Privada Complementar. Pleito de rescisão 
contratual e de restituição de contribuições vertidas para plano de 
previdência complementar, que se encontra sob liquidação 
extrajudicial. Instituto Aerus de Seguridade Social, sob intervenção. 
Sentença que extinguiu o processo com base no art. 267, VI, do CPC. 
Apelo da autora. Decretação da liquidação que operou a extinção de 
todos os contratos até então vigentes, fato que, inclusive, foi 
informado à demandante antes da propositura da demanda. Análise 
da prova pelo juízo de primeiro grau que evidencia o enfrentamento do 
mérito da causa. Pedido que, na verdade, foi apreciado e julgado 
improcedente. Quantias devidas que deverão ser apuradas em 
liquidação de sentença. A liquidação aludida nos autos impede a 
exigibilidade do crédito nele reconhecido, sob pena de se inviabilizar 
recuperação do plano de benefício e de se ofender a isonomia entre 
os credores que se encontram na mesma situação – par conditio 
creditorum. A intervenção sofrida pela instituição de previdência 
complementar não impede que o autor obtenha o reconhecimento 
judicial do direito de resgate das contribuições vertidas ao Instituto-
réu, ainda que necessária posterior habilitação em concurso de 
credores para sua efetivação. Cabimento do pedido de restituição das 
quantias pagas a favor do fundo, as quais devem ser corrigidas 
monetariamente desde a data de cada contribuição, nos termos do 
Enunciado nº 289 do STJ. Juros na forma do art. 49, IV, da Lei 
Complementar nº 109/2001. Sucumbência recíproca (art. 21, do CPC). 
Recurso parcialmente provido. 
Fonte: 2ª Câmara Cível 
 

(retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
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